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ESTADO DE SERGIPE
MUT'JTCÍPTO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 65/2019

coNTRATo oe aqursrçÃo or cÊrurnos alrurrurÍ,ctos seu lrcrraçÃo
DA AGRTcuLTURA FAMTLTAR PARA A alrrnraçÃo EscoLAR/PNAE

o murutcÍpto DE ARErA BRANCA/SE, inscrito no cNPl sob o n"

13.100.995/oOO1-04, localizado à Praça loviniano Freire de Oliveira, s/no Centro,

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por scu Gestor, o Sr'

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG

na 3'2.71,129.t] SSP/SE e do CPF no 036.219.265-00, residente c domicrliado enl

Arcr.r Branca/SE, e por outro lado TAMIRES SANTANA SANTOS, reE Ccnte e

donriciliada na tl.ua 4, s/no, Povoado Canjinha, Zona Rural, Areia Br'rrlca/SL, inscrita

Íro CPF sob no 060.420.625-90, doravante denominado CONTRATAOA,

fundanreflLados nas disposiçôos da Lei no 11.947/2009, e tendo oÍn visla o quc

consta na Chamada Pública no Ol/2019, resolvem celebrar o prosente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

ctÁusula PRTMETRA:

E obleto desta contratação a aquisição de gêneros alimenticlos perecívçis t:
hortifrutigranjeiros, da AGiIICULTURA FAIYILIAR, destinados aos alunos das escolas

municipais dó Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche, Mais Educação e EJA,

matriculada no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos nO quadro previsto na

Clárrsrrl.r Quarta, todos de acordo com a chamada pública no Ol/2o19, o qual fica

fazi:rc1o part0 rntoqrante do prcsente contrato, independentement(l de anex'lÇão ou

Lran:,r:r;áo.

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícros da Agricultura

Famaliar ao coNTRATANTE conforme descrito nO PrOjeto de venda, parte inteqrantc

deste I nstru me n to.

cLÁUSULA TERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CoNTRATADO será de até R$

20.000,00 (vinte mil reais) por óee po. ano civil, referente à sua produção' conforme

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar'

CLÁUSU LA QUARTA:

CLAUSULA SÉGUN DA:

Pelo íornecimento dos
CoNTRATADO receberá
tTrnta 0 ciÍt ao reals).

generos
o valor

alimentícios,
total de R$

nos quantitativos dcscritos abaixo, a

18.535,00 (Dezoito Írri1, quinhentos e

a) i, i,, (rurÍrr('r)Lo cias ÍIl(lrc.ldorias dar-se á mediantc apresentaçao
I.lc, cl,irf ,Iri. r' (1.ts Notas Fisc.lis de Venda pela pessoa responsável ;)cl

no local de ontrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O prcço dc aquisição ó o preço pago ao fornecedor da aqricull(rra
cátcuto Oó preço já devem estar incluídas as despesas com frete, rccu

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerci'-lis,

do Terrno de
a alimentação

famrliar e no
rsos humanos
trabaihi
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prcv i(lcÍr(i arios e quaasquer
obrigaçôcs decorrentes do p

l)ro(l u t o

despesas necessárias ao cumprimento das
rescnte co n tra to.

lo",. 
"0,.,0"à"de entrega

l.
Qurnzenal

Preço dc Aqu isição (ll$)

Qu1n1e1al I

V. U nitá rio

2,49

3,43

V. Total-_ 
--

e e90,00

B. 5 7 5,00
L-Ch u cir rl

Go ra ba

4 909
2.500

Va lor Total Contratado [;';1,01
clÁusula eurNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à Conta das Seguintes
dotações orçamentárias:
uo pno:rrõ CLASSI FICAçÂO

ECONOMICAOU ATIVIDADE
3390.30.00 taot/1122/1125

CLAUSU LA SEXTA:

O CONTIIATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"ir", ,. rJ;ós .r Iramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu

l).1(lilrtrofto no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLAUSULA SETIMA:

O CON'I'RATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento

do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2olo, mais luros de 0,1(Zr ao

dia, sobre o valor da parcela vencida.

cr-Áusula orrAvA:

FONTE DE
RECU RSOS

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do

artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 26/2073 as cópias das Notas Fiscais de compra,
os Tornros de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem corno o projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escólar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

o CoNTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
pa rticula res poderá:
a) modificai unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

clÁusula r.torva:

1' rl{,(,x( Iir:jiva responsabilidade do CoNTRATADO o ressarcimento de danos causados
ro | (-,0'llÍ?AIANIL ou a terceiros, dccorrentes de sua culpa ou dolo na execrrção do
(oftr.rlo, náo excluirrdo ou reduzindo esta respo nsa bilidade à Fiscalrzação'

CLAUSULA DECIMA:
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b) rescinclrr unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTÍtA T ADO;
c) fiscaiiz.rr a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aJUSte;

Sá.p." qru o tOrufAntnrufE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do coNTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
gaiantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já rea lizadas.

cr-Áusula oÉcrua PRTMETRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,

cob rada j udicialmente.

cuÁusuua DÉcrMA SEGUNDA:

A fiscalrTirÇào do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

Se( r|[i']r Lir Municrpal de Ec.lucaçào, da Entidade Executora, rio Conselho de

Âirnrerriaçào Escolar cAE c outras entidades designadas pelo conlfatantc ou pela

legrslaçào.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 01/2019' pela

Resolução CD/FNDE no 26/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 7t'947/2009'
em todos os seus termos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Estc Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

cLÁUsULA DÉCIMA QUINTA:

As comunrcações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por

,r.oro Ci' cartil, que somente terá validade se enviada mediante reqistro de

rccebrn.r('nto ou por íax, transmitido pelas partes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA:

Este contrato, desde que observada à íormalização preliminar à sua efetivação, por

carta, coÍtsoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito'
independe ntemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial' nos

seg u intes casos:
a) por acordo entre as Partes;
bj pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por qrrarsquer dos motivos previstos em lei.
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crÁusula oÉcrua sÉTrua:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 cle dezembro de

2019.

cr-Áusur-l oÉcrtqa otrAvA:

É competente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir qualquer

controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente inslrlrmento em três

vias de iqual teor e forma, na presença de duas testemunhas'

Aret.l Brar)calsE, 11 de fevereiro de 2019'

flqn/d,ulnu lünfiúfu
uunrcÍpro DE ARErA BRANCA

Contratante
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do Mu nicíPio

-íorni ;t»Sr*É rn 3^d-{-
TAMIRES SANTANA SANTOS

Contra tada


